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DECRETO Nº 668/2013
    DATA: 20 de junho de 2013.
    SÚMULA: dispõe sobre a desapropria-
ção de imóvel e determina outras providências.

 O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Prudentó-
polis, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
artigo 55, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, bem como 
artigo 2º, artigo 5º, “caput”, alínea “i”, e artigo 6º do Decre-
to-Lei Federal nº 3.365/1941, declara de utilidade para fins 

de desapropriação amigável ou judicial o imóvel que men-
ciona,
 
RESOLVE:

 Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para 
fins de desapropriação amigável ou judicial, nos termos do 
artigo 15, “caput”, do Decreto-Lei Federal nº 3.365/1941, o 
bem imóvel com área de 24.200,00 m² (vinte e quatro mil 
e duzentos metros quadrados), parte integrante do imóvel 
do imóvel localizado em Linha Abril, neste município, ma-
triculado no CRI local, sob o n° 10.959, de propriedade de 
Sociedade Instrutiva São Basílio “O Grande”, ou a quem de 
direito pertencer, com fulcro nos artigos 2º, 5º, “caput”, alí-
neas “i”, e artigo 6º do Decreto-Lei Federal nº 3.365/1941, 
imóvel este com as seguintes medidas e confrontações: 
 
 A medição teve inicio no marco PP0, cravado na 
divisa deste lote com terras da Cohapar e a Rua dos Ca-
nários e desse marco, segue no rumo 60°00’ NE e distân-
cia de 188,65 metros, confrontando com terras da Coha-
par, até chegar no marco 01. Desse Marco segue no rumo 
de 27°21’SE e distância de 136,83 metros, dividindo com 
terras da Associação São Basílio Magno, até encontrar o 
marco 02. Desse marco, segue no rumo de 60°00’SW e 
distância de 168,30 metros, fazendo divisa com terras da 
Associação São Basílio Magno, até encontrar o marco 03. 
Desse marco, segue no rumo de 26°14’NW e distância de 
76,98 metros e 60°00’SW e distância de 23,00 metros, con-
frontando com terras da Associação São Basílio Magno, 
até encontrar a Rua dos Canários, desse marco, segue no 
rumo de 26°14’NW e distância de 60,00 metros, dividindo 
com o prolongamento da Rua dos Canários, até encontrar 
o marco inicial, PP0. 

 Art. 2º. O imóvel em questão será destinado para 
fins de interesse social. 

 Art. 3º. Ao imóvel, objeto da presente desapropria-
ção, foi atribuído o valor máximo de R$181.333,33 (cento e 
oitenta e um mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos) apurado pela comissão designada pelo Decreto 
Municipal nº 231/2012.

 Art. 4º. Os recursos para o pagamento dos valores 
referentes à desapropriação em questão sairão da rubrica 
orçamentária 10.005.16.482.2012.1102.4490.61.00.00.

 Art. 5º. Efetivada a desapropriação amigável, a 
transferência do imóvel se dará via Escritura Pública, fican-
do desde logo o Município imitido na posse do imóvel para 
os fins desejados.

 Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito, 20 de junho de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 172/2013

  O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012).

 RESOLVE:

 Art. 1º - CONCEDER, licença por motivo de do-
ença em pessoa da família ao servidor Roberto Nogueira 
de Oliveira, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Operacional, a partir de 10 de junho de 2013, pelo 
período de 90 (noventa) dias, devendo retornar em 09 de 
setembro de 2013, conforme requerimento protocolado em 
10/06/2013 e parecer da Assistente Social de que a assis-
tência pessoal do requerente é indispensável.

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito, 21 de junho de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 173/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012).

 RESOLVE:

 Art. 1º - CONCEDER, licença por motivo de do-
ença em pessoa da família a servidora Edeni Kloster Lu-
pepsa, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo, a partir de 14 de maio de 2013 a 14 de julho 
de 2013, sendo do dia 14/05/2013 a 14/06/2013 em período 
integral e de 16/06/2013 a 14/07/2013 no período da tarde, 
conforme requerimento protocolado em 14/05/2013 e pa-
recer da Assistente Social de que a assistência pessoal da 
requerente é indispensável.

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito, 21 de junho de 2013.
 

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 174/2013
    
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Prudentópolis (Lei 1339 de 18/02/2003).

 RESOLVE:

 Art. 1º - CONCEDER, licença especial a servidora 
Noeli Turra, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Laboratório, a partir de 01 de julho de 2013, pelo 
período de 108 (cento e oito) dias, retornando em 17 de 
outubro de 2013, conforme requerimento protocolado em 
13/06/2013 sob nº 1675/2013.

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito, 21 de junho de 2013.
 

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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